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Em mãos para proferir voto avulso, o Projeto de Lei n° 272/2016 de autoria da

Deputada Thaise Guedes "Dispõe sobre a obrigatoriedade de oferecer assentos adaptados á

população obesa ou com dificuldade de locomoção nos locais que especifica e dá outras

providencias" O projeto sob exame tem por objetivo de tornar obrigatório que espaços

comerciais adaptem,em 5%, cadeiras para o atendimento de pessoas obesas ou com alguma

dificuldade de locomoção.

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que ocorreu vício de natureza

constitucional. De modo que, o presente projeto tem por finalidade regulamentar matéria

referente ao ordenamento territorial, compete ao município, assim como trata de questões

referentes aos direitos dos deficientes, já regulamentado pela União, através da Lei 13.146/15

e da Lei 10.098/00.

A Constituição Federal regulamenta a competência para tratar de assuntos referentes

ao adequado ordenamento territorial da seguinte maneira:

Ari. 30. Compele aos Municípios:

(...)
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e
controle do uso, do parcelamento e da ocupaçio do solo urbano;

Desse modo, verifica-se que não cabe ao legislativo estadual tratar da referida matéria,

cuja competência pertence aos municípios.

Verifica-se também que o objeto do projeto, que diz respeito a acessibilidade, já é

abordado no estatuto da criança e do adolescente. Logo, como tal matéria já foi

.
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regulamentada por Lei Federal, não existe mais a ne

o respectivo tema.

Logo estas são as razões pela qual somos cor
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